
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.596-A, DE 2003

 Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que “aprova o Plano Nacional de Viação” de modo a
incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, a interligação das rodovias
federais BR-101 e BR-104, onde os extremos são os
municípios de São José da Laje (AL) e Novo Lino
(AL), passando pelas cidades de Ibateguara e Colônia
Leopoldina, ambas localizadas no Estado de Alagoas.
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I – RELATÓRIO

 A presente proposição ora em análise visa federalizar a
Rodovia AL-110 que liga os municípios de São José da Lage à
Novo Lino e as Rodovias BR-101 e BR-104, compreendida no
Estado de Alagoas, com início no Município de São José da Lage,
em Alagoas, passando pelo entrocamento da BR-101, terminando
no Município de Novo Lino, que passa pelas cidades de Ibateguara
e Colônia Leopoldin, todos em Alagoas.

 Para isso o Projeto de Lei em epígrafe altera a Lei nº
5.917, de 10 de setembro de 1973, que “aprova o Plano Nacional



de Viação” e que define por conseqüência quais são as rodovias
federais em todo o Brasil.

 A proposta foi aprovada por unanimidade na Comissão
de Viação e Transportes, na reunião ordinária do dia 05 de maio
do corrente ano.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas
ao projeto nesta Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania.

 É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

 A presente proposição versa sobre matéria cuja
competência é da União, nada havendo a opor-se, conforme
dispõe o art. 21, XXI, da Constituição Federal, não havendo ainda
nenhum óbice para que a proposta seja iniciada nesta Casa, uma
vez que estão presentes os preceitos constitucionais quanto à
competência legislativa da União, às atribuições do Congresso
Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente.

 Isto posto, votamos pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.596,
de 2003.

 Sala da Comissão, em      de                      de 2004.

Deputado CARLOS MOTA
Relator


